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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 140/2012
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

datada de 24 de maio de 2012, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o 
Principado de Andorra aderido, em conformidade com o 
artigo 37.º, à Convenção sobre o Reconhecimento e Exe-
cução das Decisões Relativas às Obrigações Alimentares, 
adotada na Haia em 2 de outubro de 1973.

Entrada em vigor

Andorra depositou o seu instrumento de adesão à Con-
venção supracitada em 6 de abril de 2011 junto do Mi-
nistério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países 
Baixos em conformidade com o n.º 2 do artigo 31.º da 
Convenção.

A adesão foi comunicada aos Estados Contratantes 
pela notificação depositária n.º 1/2011, de 12 de abril de 
2011.

Nenhum Estado levantou qualquer objeção à adesão 
dentro do período de doze meses especificado no n.º 3 
do artigo 31.º, cujo período terminou em 15 de abril de 
2012.

Nos termos do n.º 2 do artigo 35.º da Convenção, esta 
entrou em vigor entre Andorra e os Estados Contratantes 
a 1 de julho de 2012.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual foi 
aprovada para ratificação pelo Decreto n.º 338/75, publi-
cado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 150, suplemento, 
de 2 de julho de 1975.

O depósito do instrumento de ratificação ocorreu a 4 de 
dezembro de 1975, conforme publicado no Aviso n.º 144/98 
no Diário da República 1.ª série -A, n.º 175, de 31 julho 
de 1998.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 1 de agosto de 1976, conforme o Aviso publicado 
no Diário da República 1.ª série, n.º 107, de 9 de maio 
de 1977.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 27 de agosto de 
2012. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 141/2012
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 13 de março de 2012, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República do Montenegro aderido, em 14 de fevereiro de 
2012, à Convenção relativa à Competência, à Lei Aplicá-
vel, ao Reconhecimento, à Execução e à Cooperação em 
Matéria de Responsabilidade Parental e de Medidas de 
Proteção das Crianças, adotada na Haia em 19 de outubro 
de 1996.

(Tradução)

Adesão

Montenegro, 14 -02 -2012

A Convenção entrará em vigor para o Montenegro em 
1 de janeiro de 2013, em conformidade com a alínea b) 
do n.º 2 do artigo 61.º

Nos termos do n.º 3 do artigo 58.º, a adesão só produzirá 
efeitos entre o Montenegro e os Estados Contratantes que 
não terão levantado qualquer objeção no prazo de seis 
meses a contar da data desta notificação.

Por razões de ordem prática, neste caso, esse prazo de 
seis meses começa a 15 de março de 2012 e termina a 
15 de setembro de 2012.

Declarações/reservas

Montenegro, 14 -02 -2012

De acordo com o artigo 60.º, e em conjunto com o 
artigo 55.º, da Convenção da Haia de 19 de outubro de 
1996, relativa à Competência, à Lei Aplicável, ao Reco-
nhecimento, à Execução e à Cooperação em Matéria de 
Responsabilidade Parental e Medidas de Proteção das 
Crianças, o Governo de Montenegro declara que:

O Montenegro reserva a competência das suas autori-
dades para tomar medidas com vista à proteção dos bens 
de uma criança situados no seu território e reserva -se o 
direito de não reconhecer qualquer responsabilidade pa-
rental ou medida que seja incompatível com qualquer 
outra medida tomada pelas suas autoridades relativamente 
a esses bens.

De acordo com o n.º 2 do artigo 34.º da Convenção, o 
Montenegro declara que os pedidos previstos no n.º 1 do 
artigo 34.º deverão ser transmitidos às suas autoridades 
apenas através da autoridade central.

Autoridades

Montenegro, 14 -02 -2012

O Montenegro declara que:
a) O Ministério do Trabalho e da Proteção Social é a 

autoridade central designada nos termos do n.º 1 do ar-
tigo 29.º da Convenção, incumbida de cumprir as obriga-
ções que lhe são impostas pela Convenção;

[...]
c) Em conformidade com o artigo 44.º o Montenegro 

designa o Ministério do Trabalho e da Proteção Social 
como a autoridade à qual devem ser enviados os pedidos 
previstos nos artigos 8.º, 9.º e 33.º

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Convenção, Por-
tugal designa a Direção -Geral de Reinserção Social do 
Ministério da Justiça como Autoridade Central para efeitos 
da Convenção.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada pelo Decreto n.º 52/2008, publicado no Diá-
rio da República, 1.ª série, n.º 221, de 13 de novembro 
de 2008.

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 61.º da Con-
venção, esta encontra -se em vigor para a República Por-
tuguesa desde 1 de agosto de 2011.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 27 de agosto de 
2012. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 142/2012
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 13 de março de 2012, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República da Letónia realizado uma declaração, em 7 de 
março de 2012, referente à Convenção relativa à Compe-
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tência, à Lei Aplicável, ao Reconhecimento, à Execução 
e à Cooperação em Matéria de Responsabilidade Parental 
e de Medidas de Proteção das Crianças, adotada na Haia 
em 19 de outubro de 1996.

Tradução

Declarações/Reservas

Letónia, 7 de março de 2012.

De acordo com o n.º 1 do artigo 52.º da Convenção 
de 19 de outubro de 1996, relativa à Competência, à Lei 
Aplicável, ao Reconhecimento, à Execução e à Cooperação 
em Matéria de Responsabilidade Parental e de Medidas de 
Proteção das Crianças, a República da Letónia declara que 
o disposto nesta Convenção relativamente à lei aplicável 
prevalece sobre o disposto no:

Acordo entre a República da Letónia e a República da 
Polónia sobre Auxílio Judiciário e Relações Judiciárias 
em Matéria Civil, Penal e Laboral, assinado em 23 de 
fevereiro de 1994;

Acordo entre a República da Letónia, a República 
da Estónia e a República da Lituânia sobre Auxílio 
Judiciário e Relações Judiciárias assinado em 11 de no-
vembro de 1992.

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Convenção, Por-
tugal designa a Direção -Geral de Reinserção Social do 
Ministério da Justiça como Autoridade Central para efeitos 
da Convenção.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual foi 
aprovada pelo Decreto n.º 52/2008, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 221, de 13 de novembro de 2008.

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 61.º da Con-
venção, esta encontra -se em vigor para a República Por-
tuguesa desde 1 de agosto de 2011.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 27 de agosto de 
2012. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 143/2012
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 13 de março de 2012, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República Helénica ratificado, em 7 de fevereiro de 2012, 
a Convenção relativa à Competência, à Lei Aplicável, ao 
Reconhecimento, à Execução e à Cooperação em Matéria 
de Responsabilidade Parental e de Medidas de Proteção das 
Crianças, adotada na Haia em 19 de outubro de 1996.

Tradução

Adesão

Grécia, 7 de fevereiro de 2012.

A Convenção entrará em vigor para a Grécia em 1 de 
junho de 2012, em conformidade com a alínea a) do n.º 2 
do artigo 61.º

Declarações/Reservas

Grécia, 7 de fevereiro de 2012.

A Grécia declara que os pedidos previstos no n.º 1 do 
artigo 34.º só poderão ser encaminhados para as autorida-
des através da sua autoridade central.

Autoridades

Grécia, 7 de fevereiro de 2012.

A Grécia designa como autoridade central o Ministério 
da Justiça, da Transparência e dos Direitos Humanos/Dire-
ção de Coordenação Legislativa e Relações Internacionais 
Judiciárias.

Nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Convenção, Por-
tugal designa a Direção -Geral de Reinserção Social do 
Ministério da Justiça como Autoridade Central para efeitos 
da Convenção.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual foi 
aprovada pelo Decreto n.º 52/2008, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 221, de 13 de novembro de 2008.

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 61.º da Con-
venção, esta encontra -se em vigor para a República Por-
tuguesa desde 1 de agosto de 2011.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 27 de agosto de 
2012. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 144/2012
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 3 de abril de 2012, o Secretário -Geral das Nações Uni-
das na sua qualidade de depositário notificou ter a Repú-
blica da Guatemala, realizado uma declaração nos termos 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 87.º e nos termos do n.º 2 
do artigo 87.º (1), do Estatuto de Roma do Tribunal Penal 
Internacional, adotado em Roma em 17 de julho de 1998.

Tradução

Declaração (tradução) (original: espanhol)

1) De acordo com a alínea a) do n.º 1 do artigo 87.º, do 
Estatuto de Roma, os pedidos de cooperação recebidos pelo 
Tribunal serão transmitidos por via diplomática através 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros da República 
da Guatemala.

2) De acordo com o n.º 2 do artigo 87.º, do Estatuto, 
todos os pedidos de cooperação recebidos pelo Tribunal 
Penal Internacional e outros documentos comprovativos 
que os instruam serão transmitidos em espanhol ou tradu-
zidos nesta língua.

A República Portuguesa é parte no mesmo Estatuto, o 
qual foi aprovado pela Resolução da Assembleia da Re-
pública n.º 3/2002, e ratificado pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 2/2002, ambos publicados no Diário da 
República, 1.ª série -A, n.º 15, de 18 de janeiro de 2002.

O instrumento de ratificação foi depositado a 5 de feve-
reiro de 2002, de acordo com o Aviso n.º 37/2002 publicado 
no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 107, de 9 de maio 
de 2002, estando o Estatuto em vigor para a República 
Portuguesa desde 1 de julho de 2002, de acordo com o 
publicado no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 190, 
de 3 de outubro de 2005.

(1) Ver Notificação depositária C.N.174.2012. 
TREATIES — XVIII.10 de 2 de abril de 2012 (Adesão: 
Guatemala).

Departamento de Assuntos Jurídicos, 3 de setembro de 
2012. — O Diretor, Miguel de Serpa Soares. 




